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EXTRATO DE JUSTIFICATIVADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Comunico para os devidos fins, que O Município de Moita Bonita realizou 

Inexigibilidade de Licitação mediante justificativa, Referente a prestação de serviços 

Tributários na Elaboração de Impugnação dos Índices Provisórios de ICMS, 

publicado através do Ato Deliberativo provisório do exercício de 2019, exarado pelo 

Tribunal de Contas, que na forma do Art. 3º e parágrafo 7º da Lei Complementar 

63/90, junto à empresa ELCONTRI – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA LTDA - EIRELLI, para conhecimento geral, em 

conformidade com o art. 26. Da Lei 8.666/93. 

 

 

Moita Bonita/SE, 09 de julho de 2019. 

 

 

 

 

JANE SANTANA REIS E MORAES 

Presidente da CPL 
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ESTAD 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE MOITA BONITA 

 

EXTRATO DE CONTRATO                                                                                                                        

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2019 

 

 

Contrato: Nº 088/2019 

Contratante: O MUNICIPIO DE MOITA BONITA 

Contratada: ELCONTRI – ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 

FISCAL E TRIBUTÁRIA EIRELI.  

Objeto: Referente a prestação de serviços Tributários na Elaboração de 

Impugnação dos Índices Provisórios de ICMS, publicado através do Ato 

Deliberativo provisório do exercício de 2019, exarado pelo Tribunal de Contas, que 

na forma do Art. 3º e parágrafo 7º da Lei Complementar 63/90, conforme 

Inexigibilidade Nº 09/2019. 

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

Base Legal: base no Artigo 25 Inciso II com arritmo no Artigo Nº 13 inciso 

III e V da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

Número do Empenho: 1225 

Parecer Jurídico: Nº 88/2019 

Fonte de Recurso: 1.001 

Data da Assinatura: 09 de julho de 2019 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019 

 

 

MARCOS ANTONIO COSTA 

Prefeito Municipal 
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